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PORTARIA Nº 370, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam acrescidos oitenta e nove (89) cargos de Analista Técnico-Administrativo, do
Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa, à autorização
contida na Portaria MP nº 218, de 20 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
junho de 2013, seção 1, página 66.

Art. 2º O art. 2º da Portaria MP nº 218, de 20 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir de novembro de 2013 e está con-
dicionado:

................................................................................
Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata esta Portaria terá como contrapartida a

extinção de todos os postos de trabalho terceirizados da Suframa, que estão em desacordo com a
legislação vigente, obedecendo ao disposto na Cláusula Quarta do Termo de Conciliação Judicial -
Processo nº 00810-2006-017-10-00-7." (NR)

Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria MP nº 218, de 2013.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 371 , DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art.1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no Anexo desta Portaria a nomear
candidatos aprovados em concursos públicos, observada a ordem de classificação, com a finalidade de
suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vigentes, ocorridas a partir de 1º de
março de 2012, de acordo com os quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão publicar no Diário Oficial da
União demonstrativo com a relação nominal e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram
origem às vacâncias e desistências.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Hospital das Forças Armadas - HFA Assistente Técnico-Administrativo 20

Analista Técnico-Administrativo 2
Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM Assistente Técnico I 1

Analista I - Administração 3
Analista I - Qualquer área de formação 2

Analista I - Publicidade 1
Técnico em Assuntos Educacionais 3

Técnico em Assuntos Culturais - Museologia 1
Técnico em Assuntos Culturais - Sociologia 1
Técnico em Assuntos Culturais - Antropolo-

gia
1

Técnico em Assuntos Culturais - Ciências
Humanas e Sociais

1

Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL

Técnico Administrativo 6

To t a l 42

PORTARIA Nº 372, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de cento e oito (108) aprovados no concurso público para o cargo
de Analista Ambiental do quadro de pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, autorizado pela Portaria nº 180, de 27 de abril de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de abril de 2012.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados deverá ocorrer a partir de outubro de
2013.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e fi-

nanceira das novas despesas com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para nomeação dos candidatos
a que se refere o art. 2º será do Diretor-Presidente do IBAMA, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 162, DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso
II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, e a delegação de competência
de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 207, de 31 de maio de 2013, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites constantes do Anexo I do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013,
e ajustar o detalhamento do Anexo I da Portaria MP nº 207, de 31 de maio de 2013, na forma dos
Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE
2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

36000 Ministério da Saúde 106.158.995

TO TA L 106.158.995

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 207, DE 31 DE MAIO DE
2013)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

35000 Ministério das Relações Exteriores 106.158.995

TO TA L 106.158.995

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA No- 16, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de acordo com o artigo 22,
da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Permitir o uso, a título gratuito e precário, ao Município de Parnaíba, CNPJ n°
06.554.430/0001-31, com finalidade de realizar o evento denominado "arena cultural do festival das
emoções", em área de uso comum do povo correspondente a 11.250m², localizada na Avenida Nações
Unidas, leito do Rio Igaraçu, Município de Parnaíba, Estado do Piauí, durante o período de 18 a 20 de
outubro de 2013, de acordo com os elementos constantes do Processo n° 04911.0 0 11 7 4 / 2 0 1 3 - 0 9 .

Art. 2º O valor devido é de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de ressarcimento pelos custos
administrativos da União, relacionados direta ou indiretamente com o evento, nos termos do disposto no
parágrafo 6º, do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 3º Durante o período a que se refere a presente permissão de uso, fica a Permissionária
obrigada a afixar na área em que se realizará o evento e em local visível ao público, 01 (uma) placa,
confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU, com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO
COMUM DO POVO, COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA DO PA-
TRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CÉLIA COELHO MADEIRA VERAS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 60, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de acordo
com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Declarar regularizada,sob o regime da permissão de uso, a título oneroso e precário, a
utilização pela empresa TRILHA A PÉ TURISMO E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
09.533.628/0001-27, da área de uso comum do povo com o total de 2.406,40m² na Praia de São
Francisco, localizada à altura da Igreja Histórica de São Francisco Xavier, Município do Niterói/RJ, nos
dias 14 e 15 de setembro de 2013, onde foram instaladas as estruturas que constituíram a base
organizacional do evento esportivo "Corrida Circuito Fun and Run 2013 / Niterói - 2ª Etapa", de acordo
com os elementos constantes do Processo número 04967.015884/2013-62.

Art. 2° O valor devido à União, já recolhido ao Tesouro Nacional, em decorrência da permissão
de uso de que trata esta Portaria foi de R$637,79 (seiscentos e trinta e sete reais e setenta e nove
centavos).

Art. 3º Serão cobrados da Permissionária, a título de ressarcimento, os custos administrativos da
União, relacionados direta ou indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º, do
artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA ESTEVES

PORTARIA No- 61, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da
Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e, de acordo
com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º
3.725, de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Declarar regularizada, sob o regime da permissão de uso, a título oneroso e precário, a
utilização pela empresa ROCKY MOUNTAIN EDITORIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
05.396.701/0001-05, da área de uso comum do povo com o total de 1.316,62m² na Praia de Copacabana,
localizada à altura da Praça do Lido, Município do Rio de Janeiro/RJ, onde foram instaladas as estruturas
que constituíram a base organizacional do evento recreativo "Rocky Spirit - Rio de Janeiro - 2013", cujo
período de maior utilização foi de 28 de agosto a 03 de setembro de 2013, de acordo com os elementos
constantes do Processo n° 04967.014570/2013-42.
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